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       ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 3231 

de 23 de abril de 2014

ALTERA O ARTIGO 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 2027, DE 20 DE JULHO DE 2005
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, ALEXANDRE GALDINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :
Art. 1º - Os incisos I e III do artigo 2º da Lei Municipal nº 2027, de 20 de julho de 2005, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º - ...

I - PRODUTOR RURAL:
Representantes da Agropecuária
1º Distrito: Associação Mostardense de Artesanato-AMART, Associação dos Pescadores Artesanais de Mostardas-APESC, Cooperativa Agrícola Mostardense, Associação dos Arrozeiros.
2º Distrito: ...
3º Distrito: ...
4º Distrito: ...

II - ...

III - ENTIDADES E INSTITUIÇÕES LIGADAS AO MEIO RURAL: Empreendimento à Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER, Sindicato Rural de Mostardas, Sindicato dos Trabalhadores Rurais, *Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio, Instituto Riograndense do Arroz - IRGA.”                                                        *Emenda Aditiva - processo nº 005 (Poder Legislativo)

Art. 2º - As demais disposições da Lei Municipal nº 2027, de 20 de julho de 2005, permanecem inalteradas.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,      
ALEXANDRE GALDINO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

            ALINE BORGES                                                                            ADELINO BITENCOURT DA SILVEIRA
          Chefe de Gabinete                                                                            Secretário Municipal de Agricultura 
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